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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LET NO 1'6/95
De 2T de Novembro de L995.

Crla o F\rndo ttunlctpal de Às-
sistêncla SoclaL e dá outrasr
provldênclas.
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o pREFErr, t{JNrcÍprr DE }acrra BoNrrA, EsrAm DE sm.crp',
Faço seber que e Câ.uara ltunlcipal. de yereadores aprôwu eêu sülcÍono a segulnte Letc.
Lrt;, le _ ruca crlado o F\rndo !tunÍcÍpaL de Âssistênola go

clal-FllÀS, lnstnraento d.e captação e aplicação a" """rr.*"r-;;;r":por objetlvo proporolonar rêanrsoE e aeLoq pare o flnancianento dag I

Art' 2s - conEtÍürÍrão receltas d.o Rrndo MunÍclpa, de As-slstêncla socllil - frdas: ,, 
- -'qv "wr.v1

r - recursos provr.nr.entes da tqansferêncla dos Rn-doe NacÍonal e Estadual de ÀssÍstêncÍa SocÍali
fI - dotações or,çanentártas do ftrnlcípfo e recurEos,adlcloneÍs que a 1el estabelecer no tran§correr dê cada exercíol0;fII _ deaçsee, auxÍlr.osr contrLtulçães, subvenções êtransferênclas d'e entldades naclonala e lnteraacl0nais, organlzações rgovernanentals e não- governanentalsi
IV - receitas de apllcaçães ÍinanceÍras de re6uts6srdo trundo, realizadae na forãa da 1et;
V _ as parcelas do produto de arrecadação ae outrasreceÍtas próprtas orr.undas de f,lnanctârêntos das atr.vldades econôni-rGasp dê prestaÇão de sêrviços e de outras transferênci;-;;" o FrrndorInrntclpal de rsslstâncÍa §oc1al terá d,treÍto a recêber por força dallel e de Convânlos âo setor3 ----- vv' -

lrI - produto de convêniol f,lraad.os con outras ênttdgdes flnancÍadorEs;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

WI - d,oaçães êm esp6cies feitas diretamente do Fbndoi

VIII - outras reCeitas que venham a ser legaLmente LnS-

tlürídas.
§ Le- À d,otação orçanêntárta prevÍsta para o órgão ê-?

xecutor da Adralntstração nÍbttea !tunteÍpal, responsáve1 pela assÍs-
têneta socLa.J", será automaticanente transf,erÍda para a conta do fUg

do !tunicipal de Asslstânola §ocialr tão logo seJam rea"l"lzadas as //
raceitag correspond.entês.

§ 2s- Os recursos guê coryãen o fundo serão d.eposlta-r
dos no Banco do Brasll S.lor êB eonta especlal sob a denominagão -
F\rndo Irtunicipal d.e Assistêncla 8ocÍa1-F!rlA$.

Artr 3e - o rm,g será gerldo pelo(a) (é*Sãg gBJdnqrÍ's"":

lracão FríbHcS I'tunÍetreêI,l'1 sob orlentação e controle d,o Conselho I{g

nicÍpaL de Àssistâncla SoclaL.

. § le - A propoeta orça.nentárta do Frrndo l,tunÍctpal de I

A se I sten" " T ": l'--offi;Ji]"::T.,|;"',ffi 
":ffi i: I"Hlilll' ;

§oeia1 - Fl.tAS lntegrará o orçalnento Ao(
ca !{unictpal)

Àrtj 4e - Os recursos do F\rndo !tunlcipa]. de,Assistênclar
SocLal-Fl}ÍA§, serão apllcados em3

I - finaneíanento total ou parcial de programasr//
projetos e senrlços de Asslstência Socta} d.esenvolvLdos pe}o 619ão

da Àdmintstração RíbU.ca ltuntctpa-l responsável pela execução da Po-
títtca de Assistêncía Socla} ell por §rgãos convenJ-adosi

II - pagarrento pela prestação d,e servi.ços a entldadee
convenladas de direits púbttco e prlvado para execrrção d,e Programas

e proJetos especÍf,icos d.o setor d,e asslstêncla soeiaLi
III - aqrrislção de rnaterlaL permanente e de consumor

e d.e outros inzumos necessários ao desenvolvlmento dos programasi
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PREFEITURA MUNICTPAL DE }IOITA BONITA

fV - construção, reforma, anpliação, aqrrÍslção ou Lo_
cação d'e tmóveÍ's para pnestação d.e senriços da asslstência soclaLi

v - desenvolvlmento e aperfeÍçoamento d.os Ínstrunen_tos de gestão, pJ.aneJarnento r adminLstração e controLe d.e assistên-cia soclali W - desenvolvimento d.e programas de capaeltação ê â-perfeiçoaraento d,e recursog humanos na área de assistêncta socÍal.;VII - pagaraento dos benefÍcios evenürais, confonme o /dtsposto no inor.so r do artr 15 aa Ler orglnica da AsslstôncÍa so_cial. '

Ârt' 59 - o repasse d.e rêcuraos para as entÍdades ê of-ganizações de assistância soclaL, devLdanente regÍstrsdas no CNAS,será efetivado por lntern6dlo do Pltâs, de acordo con crJ.tárloe es-tabeLecldos pelo Conselho ltunicÍpal de Â,ssistêncía Soclal.
Parágrafo Únleo - As transferências d.e recursos ,ara organtzações govenlanentais de AssJ.stânda socÍaf. ,* p;;;;;.;;- *dÍante convânlos, contratos, acord,os, aJustes e/ou .eÍnílares, obedecend'o a leglsLação vigente sobre a matárÍa e d.e corunn iil;'oJl-l*os progranasr proJeto§ e senrlços aprovados pe10 conselho lfunÍcÍpal

de Assistância Soeia}.
Arti 6e - As contas e os relat6rtos d.o gestor d.o F\rnd.orI'ft:nicipa,l de AssÍstâncta §ocla]- serão s,bmetidss à aprecLação d,oConselho ltunlcÍpaL de Àssístâncla Soclâl - CU[S, mensalmente, d,eforma stnt6ttca ê; anuaLments, d.e forma analÍtica.
Arb. 79 - para atend.er às despesas d.ecorrentes da lrrpJ.a'tação da presente Lei, fiea o Foder ExecutÍvo autorlzad.o a abrlrr/no presente exercício, er6atto Adieional Especial atá o valorde RS 9'ooor00 (einco illl Reats), obedeerdas as prescrições eontÍdas nos lncÍsos f a IVl do parágraf,o Le do artlgg 43 Aa Lel Fede_rra1 no 4.320/64. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Àrto Be - Esta Le1 entra em vigor na data da sua pubJ.ícg
ção, revogad"as as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito lrhrnÍcipal d,e Hoita gontta{§e), êm

27 de Novembro de 1.9b5. '' . .
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JOSÉ BARRETO DE

Prefel.to Municlpal

AIIJTONIO MSrÂ
e dr Gabinete
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